
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1359287 - DF 
(2018/0230285-7)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
EMBARGANTE : ITEN CONCESSIONARIA DO CENTRO DE GESTAO 

INTEGRADO DO DISTRITO FEDERAL SA 
ADVOGADOS : LEONARDO ROMEIRO BEZERRA  - DF028944 

LAIANA LACERDA DA CUNHA ALVES  - DF041709 
EMBARGADO : ANIXTER DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : RICARDO BERNARDI  - SP119576 

CARLA CHRISTINA SCHNAPP  - SP139242 
BRUNO DELGADO CHIARADIA  - SP177650 
BRUNO VINICIUS FERREIRA DA VEIGA  - 
DF033073 
MILENA GROSSI DOS SANTOS MEYKNECHT  - 
SP292635 

 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. OBSCURIDADE. OMISSÃO.  NÃO OCORRÊNCIA. 
REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Ação de cobrança.
2. Os embargos de declaração, a teor do art. 1.022 do CPC, constituem-se 
em recurso de natureza integrativa destinado a sanar vício - obscuridade, 
contradição ou omissão -, não podendo, portanto, serem acolhidos quando 
a parte embargante pretende, essencialmente, reformar o decidido.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 17 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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